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condições a seguir enunciadas.

Leia-se:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrita no CNPJ nº 04.794.681/0001-68, com sede na Avenida
Farquar, nº 2562, Bairro Olaria, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário-Geral, ROGER ANDRÉ FERNANDES,
portador do RG nº 785954, e inscrito no CPF nº 694.285.302-04, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 17.433.496/0002-
70, estabelecida à Rua Mestre Gabriel, nº 5541, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho/RO, neste ato representada
por VICTOR SOUZA FLEXA, portador do RG nº 4467272, e inscrito no CPF nº 531.779.592-34 doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 44474/2022-e e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) nº
004/2022, proveniente do Pregão Eletrônico (SRP) nº 06/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Porto Velho/RO, 16 de maio de 2023.

(assinado eletronicamente)
ROGER ANDRÉ FERNANDES
Secretário-Geral – ALE/RO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023
Processo Eletrônico nº 44474/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: EMPRESA BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA.

DO OBJETO: 1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de vigilância e segurança armada e desarmada, nas dependências e instalações da Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identicado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3 Objeto da contratação:

DA VIGÊNCIA: 2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele xado no Edital, com início na data de
10/05/2023 e encerramento em 10/03/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo
IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.1.3 Seja juntada justicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
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2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DO PREÇO: 3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 118.309,04 (Cento e dezoito mil, trezentos e nove reais e quatro
centavos, perfazendo o valor total para 10 (Dez) meses de R$ 1.183.090,40 (Um milhão, cento e oitenta e três mil e
noventa reais e quarenta centavos.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classicação abaixo:

Programa de Trabalho: 01.122.1020.2062.206201

Fonte de Recurso: 1.500.0.00001

Natureza da Despesa: 33.90.39.77

Nota de Empenho: 2023NE001194, emitida em 20/04/2023, no valor de R$ 1.064.781,36 (Um milhão, sessenta e quatro
mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos)

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício nanceiro.

DO FORO: 16.1 Fica eleito, de comum acordo, o foro do Município de Porto Velho/RO para di-rimir quaisquer questões
contratuais ou casos omissos.

16.2 Para rmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente contrato, o qual depois e lido e achado conforme
vai devidamente assinado pelas partes contratantes, e com vista do Sr. Advogado Geral desta Casa de Leis, impresso
em 3 (três) vias de igual teor e registrados às s. 07 do livro de Registros e Contratos da Advocacia Ge-ral da ALE/RO.

Porto Velho, 10 de maio de 2023.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ROGER ANDRÉ FERNANDES
Secretário Geral da ALE/RO

CONTRATANTE

BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA
VICTOR SOUZA FLEXA

CONTRATADA

Visto:
Fadrício Silva dos Santos
Advogado Geral


